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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 043/2025
DATA: 17/03/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
     
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para o servidor EVERALDO DECEZARO 
(Motorista), para levar pacientes para atendimento em FOZ DO IGUAÇU - PR, no dia 11 de março 
de 2025. Saída no dia 11 de março de 2025 e retorno no dia 11 de março de 2025.
 
	 MARCA E MODELO: VAN
	 PLACA: RHV-9176

         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeito retroativo em 11 
de março de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 17 de março de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 44/2024

Ref. Licitação Pregão Nº6/2024
Aquisição de DIETAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS destinados 

a atender necessidades nutricionais específicas de crianças, adultos e idosos, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

E X T R A T O
Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 3.138,00 (Tres mil 
cento e trinta e oito reais),tendo em vista o redimensionamento do objeto, conforme termos do 
artigo nº 124 e 125, Lei n.º 14.133 de 01/04/2021, permanecendo inalteradas as demais cláusulas 
do contrato original.
Prazo de Execução: 07/05/2025.
Prazo de Vigência: 07/05/2025.
Data da Assinatura: 17/03/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 042/2025
DATA: 17/03/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
     
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para o servidor JOSE LOIVO KLEIN, 
(Motorista), para levar pacientes para atendimento em GOIOERÊ - PR no dia 28 de fevereiro de 
2025, com saída no dia 28/02/2025 e retorno no dia 28/02/2025.
 
	 MARCA E MODELO: ARGO 
	 PLACA: BDR-5G73

         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeito retroativo em 28 
de fevereiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 17 de março de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

    DECRETO Nº 093/2025 
Data: 17/03/2025
Concede Férias à servidora e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 314/2009 (Plano 
de Carreira dos Servidores), concede à servidora municipal, abaixo relacionada, férias normais 
com gozo de 30 dias consecutivos. 

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO DATA DE 
RETORNO

BARBARA SCARIOT 
COLOMBELLI FARMACÊUTICA 17/03/2025 À 15/04/2025 16/04/2025

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 17 de março
de 2025.                                   

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
SEGURO para VEÍCULOS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Goioerê-PR.
Recebimento das propostas: a partir das 08h:00min do dia 18/03/2025.
Abertura das propostas: às 14h:30min do dia 01/04/2025.
Local: www.comprasnet.gov.br (UASG 451481)
Informações e Edital: e-mail sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br, fone (44) 35218918.
Goioerê-PR, 17 de março de 2025.

PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2025
(Art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)
Id contratação PNCP: 95719555000102-1-000005/2025
OBJETO: Contratação de empresa visando o pagamento de taxa 
de inscrição para participação no curso: “ELABORAÇÃO E TRAMI-
TAÇÃO DOS PROCESSOS ORÇAMENTÁRIOS SOB A ÓTICA DO 
CONTROLE INTERNO, À LUZ DA LGPD E DA NOVA LEI DE LICI-
TAÇÕES”.
Aprovo nos termos em que se encontra, ficando a Secretaria Adminis-
trativa encarregada de promover a contratação da empresa PUBLICA 
TREINAMENTOS LTDA, no valor total de R$ 5.200,00 (cinco mil e 
duzentos reais), após cumpridas as formalidades legais. 
Pato Bragado, 17 de março de 2025.

Dante Conrado Mundt
Presidente

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
TESTE SELETIVO Nº 01/2025

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 05.01/2025
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Sr. Adriano
Backes, por meio de suas atribuições legais, torna público:

TORNA PÚBLICO
I – O RESULTADO DOS RECURSOS interpostos quanto ao Gabarito Preliminar da
Prova Objetiva, do TESTE SELETIVO para preenchimento de cadastro de reserva
para o cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, nos termos da Lei Complementar Municipal
nº 141/2022, de 10 de janeiro de 2022, Art. 254 e seguintes e supervisionados pela
Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado, constituída pela Portaria
nº 1.558/2024, de 13 de novembro de 2024, publicada em órgão oficial de imprensa
na data de 19 de novembro de 2024, para atuar no Município de Marechal Cândido
Rondon,  para atendimento de acordo de cooperação técnica com o Ministério  da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, conforme segue:

MÉDICO VETERINÁRIO
Nº

Insc.
Nome CPF Protocolo Solicitação Resultado do

Recurso
20 GABRIEL BRUN 

VERGANI
XXX.716.989-XX 4882/2025 Anulação da

questão 13
INDEFERIDO

40 PATRICIA DA 
SILVA PONCE 
DE LEON ME-
NEZES

XXX.891.409-XX 4975/2025 Alteração de ga-
barito da ques-

tão 8

QUESTÃO
ANULADA

II – As justificativas dos resultados dos recursos interpostos por cada candidato estão
disponíveis  para  visualização  no  respectivo  protocolo  web  realizado  por  cada  um
deles. 
III – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 18 de março de 2025.

FERNANDO MARQUES SALLES

Presidente da Comissão Organizadora

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

                          PORTARIA Nº 011, DE 17 DE MARÇO DE 2025
                          EMENTA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIA-
RIAS PARA SERVIDOR E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PATO BRAGADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, Es-
tado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
e de conformidade com a Resolução nº 091, de 20 de junho de 2017, 
Resolução 096, de 23 de abril de 2019, e nos termos do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025. 

R E S O L V E

                        Art. 1º. Autorizar a concessão de 2.5 (duas e meia) 
diárias, para os Servidor e Vereadores, abaixo relacionados, visando 
deslocamento destes até a Cidade de Foz do Iguaçu-Pr, no período 
compreendido entre os dias 19 à 21 de marco de 2025, para participa-
rem do curso de capacitação e aperfeiçoamento, denominado “ELA-
BORAÇÃO E TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS ORÇAMENTÁRIOS 
SOB A ÓTICA DO CONTROLE INTERNO, À LUZ DA LGPD E DA 
NOVA LEI DE LICITAÇOES”, sendo:

Nomes Cargo Valor

Alberto Mareco Servidor Efetivo 1.926,25

Anderson Luis Leindecker Vereador 1.926,25

Odair André Blatt Vereador 1.926,25

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

                          Registre-se e publique-se

                          Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Pato Bragado, Estado do Paraná, em 17 de março de 2025.

DANTE CONRADO MUNDT
Presidente

A instalação de um biodigestor, 
que transforma resíduos orgânicos 
em gás para cozinhar a merenda es-
colar, tem contribuído para levar li-
ções de sustentabilidade a alunos 
da rede pública de ensino no muni-
cípio de Guaíra (PR). O equipamen-
to foi instalado com recursos da Itai-
pu Binacional, por meio do programa 
Itaipu Mais que Energia, realizado em 
todo o Paraná e 35 municípios do 
Mato Grosso do Sul.

“Além de economizar na conta do 
gás, o biodigestor é uma ferramen-
ta de práticas pedagógicas”, explica 
a coordenadora de Gerenciamento e 
Regulamentação de Resíduos Sóli-
dos e educadora ambiental de Gua-
íra, Marlene Dallacosta. “Fazemos 
palestras para os alunos sobre o que 
é, como funciona. Eles entendem 
como a utilização do gás para fazer a 
merenda é um exemplo de sustenta-
bilidade. Além disso, o material que 
fica no biodigestor é usado como fer-
tilizante na horta escolar.”

O equipamento instalado na Es-
cola Municipal Maria Leônia é o pri-
meiro do município e foi  adquirido 
pela prefeitura de Guaíra por meio do 
Edital 1 do Itaipu Mais que Energia, 
em parceria com a Caixa Econômi-
ca Federal. O investimento foi de R$ 
16.900,00. Segundo Marlene, ou-
tras escolas já manifestaram interes-
se em instalar o sistema.

 ̘ Equipamento foi instalado com recursos do programa Itaipu Mais que Energia e 
gera vários benefícios para a escola e o município

Biodigestor leva lições de 
sustentabilidade para escola em Guaíra

GABRIEL GURJÃO/PREFEITURA DE GUAÍRA

COMO FUNCIONA - O biodi-
gestor recebe os resíduos orgâni-
cos, principalmente restos de co-
mida. Ali, ocorre um processo de 
decomposição sem oxigênio que 
gera o biogás. Já o resíduo sólido 
do processo é rico em nutrientes e 
pode ser usado como adubo. Além 
de substituir o gás de cozinha, como 
nesta escola em Guaíra, o biogás 
pode ser utilizado para gerar eletri-
cidade ou passar por mais um pro-
cesso de refino e gerar o biometano 

(combustível para veículos).
Quando passam por um biodi-

gestor, os resíduos orgânicos dei-
xam de lançar na atmosfera o gás 
metano, um dos principais gases 
de efeito estufa (GEE) e causadores 
das mudanças climáticas. O pro-
cesso também diminui a quantida-
de de lixo destinada a aterros sani-
tários ou liberada no meio ambiente.

Segundo o diretor de Coordena-
ção da Itaipu, Carlos Carboni, com 
esse apoio, a empresa gera vários 

benefícios para as prefeituras, dimi-
nuindo gastos operacionais e con-
tribuindo com a educação para a 
sustentabilidade. “As alterações cli-
máticas já se fazem presentes. Com 
o biodigestor na escola, Itaipu dá 
uma importante contribuição para 
as crianças aprendem sobre as mu-
danças necessárias no nosso estilo 
de vida para diminuir as emissões e 
a poluição”, afirmou.

GUAÍRA

MÉDIA DE FOCOS POR REGIÃO EM MARECHAL CÂNDIDO RONDON:
• Estrato 1 (Centro 1 e 2): 0,6%
• Estrato 2 (Centro 3, Vila Gaúcha e Parque Industrial 3): 0,4%
• Estrato 3 (Ana Paula, São Lucas e Das Torres): 1%
• Estrato 4 (Parque Ecológico, São Francisco, Líder e Floresta): 2,6%
• Estrato 5 (Primavera, Higienópolis 1 e 2, Augusto 1 e 2 e Barcelona): 2,1%
• Estrato 6 (Botafogo, Alvorada 1 e 2, Rainha e Espigão): 0,9%
• Estrato 7 (Botânico e Britânia): 0,9%

 ̘ Em Marechal Cândido Rondon, a situação mais 
preocupante continua sendo no estrato 4

LIRAa aponta média de 1,2% de 
infestação pelo Aedes aegypti
PREFEITURA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

A Secretaria de Saúde de Mare-
chal Cândido Rondon, por meio do 
setor de Endemias, divulgou nesta 
segunda-feira (17) mais um Levan-
tamento Rápido de Índices para Ae-
des aegypti (LIRAa) de 2025. O mu-
nicípio apresentou uma média de 
1,2% de infestação pelo mosqui-
to transmissor da dengue, chikun-
gunya, zika, entre outros, com base 
em sete estratos (regiões).

Na sede municipal, a situação 
mais preocupante continua sendo 
no estrato 4, que abrange o Par-
que Ecológico, São Francisco, Lí-
der e Floresta, registrando um ín-
dice de infestação de 2,6%. Outra 
área que preocupa é o estrato 5, 
que compreende os bairros Pri-
mavera, Higienópolis, Augusto e 
Barcelona, onde o índice chegou 
a 2,1%.

A secretária municipal de Saú-

de, Marciane Specht, destacou que 
o setor de Endemias realizará ações 
específicas nas áreas com maio-
res índices de infestação. Ela tam-
bém pediu o apoio da população na 
adoção de medidas para eliminar 
criadouros do mosquito. “O LIRAa 
mostrou, mais uma vez, que todos 
devem ficar em alerta. Os números 
são preocupantes. Precisamos fa-
zer a nossa parte, mantendo o pátio 
das residências e empresas limpo, 
sem objetos que possam acumular 
água”, ressaltou.

No boletim publicado na semana 
passada, o município já havia regis-
trado seis casos positivos de den-
gue e três de chikungunya. Em mu-
nicípios da região, os casos vêm 
aumentando consideravelmente a 
cada semana.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Inscrições Abertas para a Eleição
Suplementar 2025 em Maripá

O Município de Maripá por meio 
do CMDCA, anunciou que as ins-
crições para a Eleição Suplementar 
2025 estão oficialmente abertas. O 
período para os interessados se ins-
creverem vai de 10 a 24 de março, e 
o local destinado para a realização do 
cadastro é a Secretaria de Assistên-
cia Social do município.

As inscrições para o processo 
de escolha suplementar a fim de 
preencher as vagas de suplente do 
Conselho Tutelar de Maripá vão até 
24 de março. Os interessados de-
vem se dirigir à Secretaria de As-
sistência Social durante o horário 
comercial, localizada na Rua Fer-
nandes Vieira, 607, Centro.

Um conselheiro tutelar suplente é 
convocado para atuar quando existe 
vacância no cargo de conselheiro ti-
tular, o que pode ocorrer devido a fé-
rias, licença, afastamento e outros 

fatores. Após a eleição e a diploma-
ção dos eleitos, a convocação será 
imediata para cobrir as férias dos ti-
tulares. O resultado desta eleição é 
válido até 09/01/2028.

Entre no Portal de Maripá para 
acessar a Resolução Normativa 
08/2025 com todos os detalhes so-
bre o processo de eleição.

O processo de eleição suplemen-
tar dos membros suplentes do Con-
selho Tutelar é realizado pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA), 
com apoio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, sob fiscaliza-
ção do Ministério Público do Paraná.

Para mais informações, os ci-
dadãos podem entrar em contato 
diretamente com a Secretaria de 
Assistência Social.

MARIPÁ

Palotina realizará Fase Municipal
dos Jogos Escolares do Paraná

Entre os dias 24 e 28 deste mês, 
Palotina sediará a Fase Munici-
pal dos Jogos Escolares do Paraná 
(JEPs), evento que classificará equi-
pes para a Fase Regional, marcada 
para maio, também na cidade. Na 
quinta-feira (13), foram definidos os 
agrupamentos das modalidades. A 
Fase Municipal será organizada pela 
Secretaria Municipal de Esportes.

VÔLEI MASCULINO - No Vôlei de 
Praia Masculino A, as equipes parti-
cipantes serão: Colégio Agrícola, Co-
légio Barão, Colégio Zardo e CEE-
DUC. Já no Vôlei de Praia Masculino 
B, competirão a Escola Santa Terezi-
nha e o Colégio Cecília Meireles.

VÔLEI FEMININO - No Vôlei de 
Praia Feminino B, as equipes que 
disputarão a fase são: Escola Santa 
Terezinha, CEEDUC e Colégio Cecí-
lia Meireles. Por fim, no Vôlei de Praia 
Feminino A, cinco equipes estarão 

presentes: Colégio Agrícola, Colégio 
Barão, Colégio Zardo, CEEDUC e Co-
légio Cecília Meireles.

FUTSAL - Na modalidade de Fut-
sal Masculino B, serão três grupos: 
Grupo A: Colégio Barão, Colégio Zar-
do e Escola Santa Terezinha; Grupo B: 
Escola Shirley Saurin, Colégio Santo 
Agostinho e Escola Tancredo Neves 
e Grupo C: CEEDUC, Colégio Garmatz 
e Colégio Gabriela Mistral. No Futsal 
Masculino A, os dois grupos serão: 
Grupo A: Colégio Cecília Meireles, CE-
EDUC, Colégio Santo Agostinho e Co-
légio Agrícola e Grupo B: Colégio Ba-
rão, Colégio Zardo, Colégio Gabriela 
Mistral e Colégio Garmatz.

FIM - Por fim, no Vôlei Masculi-
no A, os únicos times que disputa-
rão serão o Colégio Agrícola e o Co-
légio Barão.

PALOTINA

 ̘ A Fase 
Municipal será 
organizada 
pela Secretaria 
Municipal de 
Esportes

ARQUIVO/PREFEITURA DE PALOTINA
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2023 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de Credenciamento para o Chamamento Público nº 006/2023 cujo objeto do 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE NAS ÁREAS DE: 
CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, 
ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. Aos 14 (quatorze) dias do mês 
de Março de 2025, às 16:30h (dezesseis horas e trinta minutos), reuniu-se a Comissão Especial de Licitações e Compras, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para 
recebimento de envelope contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento de profissional. Conforme 
Edital do Chamamento Público nº 006/2023, e seus anexos, a Agente de Contratação, Sr. Sidnei Ferreira Fernandes, abriu os envelopes contendo os Documentos de 
Habilitação e as Propostas de Preços, que após análise foram declarados aptos para credenciamento. Ficando assim credenciada a seguinte empresa por ordem de protocolo: 
01 - Empresa VCI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 22.490.004/0001-38 - Protocolo 1.591/2025 - dia 27/02/2025 – Credenciada para os seguintes itens:  

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL  
1.0 74592 CLINICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO) HORA 2.000 142,69 R$ 285.380,00 
1.1 74525 CLÍNICA MÉDICA (ROTINEIRO/VISITADOR) HORA 960 155,1 R$ 148.896,00 

1.1A 74532 CLÍNICA MÉDICA (UTI) HORA 1.488 160,27 R$ 238.481,76 
            R$ 672.757,76 

Durante a análise de documentação verificou-se que a empresa não possui vínculo com o município de Palotina. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA 
PÚBLICA 006/2023 ESTA DISPONIVEL E ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via 
solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 06/2023 é até o dia 10/05/2025, sendo 
que a data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo é o dia 10/05/2025 sendo o prazo máximo de execução dos mesmos o dia 05/05/2025. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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REPUBLICADO 
ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2023 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de Credenciamento para o Chamamento Público nº 006/2023 cujo objeto do 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE NAS ÁREAS DE: 
CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, 
ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. Aos 13 (treze) dias do mês de 
Março de 2025, às 16h (dezesseis), reuniu-se a Comissão Especial de Licitações e Compras, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento de envelope 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento de profissional. Conforme Edital do Chamamento 
Público nº 006/2023, e seus anexos, a Agente de Contratação, Sr. Sidnei Ferreira Fernandes, abriu os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços, que após análise foram declarados aptos para credenciamento. Ficando assim credenciada a seguinte empresa por ordem de protocolo: 01 - Empresa M G PEREIRA 
JUNIOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 46.456.111/0001-08 - Protocolo 1077/2025 - dia 12/02/2025 – Credenciada para os seguintes itens: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL  
1.0 74592 CLINICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO) HORA 2.000 142,69 R$ 285.380,00 
1.1 74525 CLÍNICA MÉDICA (ROTINEIRO/VISITADOR) HORA 960 155,1 R$ 148.896,00 
            R$ 434.276,00 

Durante a análise de documentação verificou-se que a empresa não vínculo com o município de Palotina. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA 
PÚBLICA 006/2023 ESTA DISPONIVEL E ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via 
solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 06/2023 é até o dia 10/05/2025, sendo 
que a data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo é o dia 10/05/2025 sendo o prazo máximo de execução dos mesmos o dia 05/05/2025. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2024 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de Credenciamento para o Chamamento Público nº 003/2024 cujo objeto do 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA HOSPITALAR, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA – Conforme Termo de Referência. Aos 14 (quatorze) dias do mês de Março de 2024, às 16h30min (dezesseis 
e trinta minutos), reuniram-se os agentes de contratação, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os 
Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento dos profissionais. Conforme Edital do Chamamento Público nº 003/2024, e seus anexos, o 
Agente de Contratações Sidnei Ferreira Fernandes, abriu os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as propostas de preços, que após análise foram declarados 
aptos para credenciamento. Ficando assim credenciadas as seguintes empresas por ordem de protocolo: 01 – Empresa PEREIRA ODONTOLOGIA HOSPITALAR LTDA 
– CNPJ Nº 44.642.078/0001-85 – protocolo 1.409/2025 – Credenciada para o item:  

ITEM CÓD. 
SIST. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR HORA 

(R$) TOTAL HORAS TOTAL (R$) 

01 90966 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA HOSPITALAR 96,98 1050 101.829,00 

VALOR TOTAL R$  
Durante a análise de documentação foi diagnosticado que os Odontólogos apresentados, credenciado pela empresa PEREIRA ODONTOLOGIA HOSPITALAR LTDA 
não possuem vínculo com o município. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2024 ESTA DISPONIVEL E ABERTO PARA 
NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via solicitação via e-mail: admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de 
validade do Chamamento 03/2024 é até o dia 30/09/2025, sendo que a data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo é o dia 10/10/2025 sendo o 
prazo máximo de execução dos mesmos o dia 05/10/2025.  O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

PORTARIA Nº 171/2025. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, RESOLVE: Art. 1º. – NOMEAR, com fundamento na Lei Complementar Municipal Nº. 201/2024, a servidora abaixo relacionada, com efeito a partir de 07 de 
março de 2025, para a função gratificada de Coordenador Pedagógico nas funções de Assessoramento e Planejamento Pedagógico (Instituição de Ensino), sendo: a) 
CRISTINI HACHMANN ANTONIO DOMINGOS, Matrícula 2565, Professor de Ed. Infantil, lotada no CMEI Raio de Sol, com carga horária semanal de 40 horas. Art. 
2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, em 17 de março de 2025. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO 
JACOMEL DURANTE A REALIZAÇÃO DA EXPO PALOTINA 2025, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTIA, COMÉRCIO E TURISMO.VALOR DE ABERTURA R$ 
80.759,40.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 
17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail 
compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras.O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h30min do dia 02/04/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 02/04/2025 às 09h00min do dia 02/04/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 02 de abril do ano de 2025, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL 
Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na 
plataforma BLL.Palotina, 14 de Março de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) 
Licitação Nrº: 6/2025 b) Modalidade: Pregão c) Data da Homologação e Adjudicação: 17/03/2025 d) Objeto Homologado e Adjudicado: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO ANIMAL, PARA DISPENSAÇÃO A ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – OSC QUE 
ESTIVEREM CREDENCIADAS E HABILITADAS NO PROCEDIMENTO DE DOAÇÃO REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE E PARA ATENDER AS FUTURAS NECESSIDADES DO CENTRO DE CONTROLE ANIMAL, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor 01: BR PRIME PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 33.590.186/0001-35. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 28.878,20. Fornecedor 02: CAMPO E CASA UTENSILIOS E MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, CNPJ/CPF: 27.409.512/0001-62. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 44.458,00. Fornecedor 03: E P SOUZA & J M SOUZA 
COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 10.723,20. Fornecedor 04: MARCELO DEZVNKA ME, 
CNPJ/CPF: 23.300.359/0001-80. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 10.669,60. Palotina, 17 de março de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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PORTARIA Nº 172/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de exoneração de 
cargo protocolado sob n° 2.085/2025;RESOLVE: Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora abaixo qualificada do respectivo cargo de provimento efetivo a partir de 
24 de março de 2025. 

Mat. Nome Cargo 
3658 TATIANE KRUGER POLLI MONITOR DE APOIO A INFANCIA 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 17 DE MARÇO DE 2025.  
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PORTARIA Nº 170/2025 Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado 
do Teste Seletivo regido pelo Edital 51/2024 e lei 6.734/2024, homologado pelo Edital 73/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria de Saúde, RESOLVE: 
Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação a candidata abaixo relacionada, 
no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.734/2024 e artigo 132, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Palotina. Edital de convocação nº 29/2025. 

Nome CPF emprego Clas. Início das funções 
PRECILA SCHMIDT MARINO 079.216.539-01 Técnico de Enfermagem-PSS 31 01/04/2025 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Palotina-PR, 17 de março de 2025. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ofício n.º 060/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TAXAS DE INSCRIÇÃO DA EQUIPE DE KARATE DO MUNICIPIO DE PALOTINA NA 1ª, 2ª, 3ª E 4ª 
ETAPA DO CAMPEONATO PARANAENSE DE KARATÊ INTERESTILO – 2025, QUE SERÃO REALIZADOS NOS MUNICÍPIO DE MARINGA, 
FOZ DO IGUAÇU, CASCAVEL E ASSIS CHATEAUBRIAND - PR. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECI-
DAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. VALOR ESTIMADO: R$ 14.400,00 (QUATRORZE 
MIL E QUATROCENTOS REAIS). COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento n.º 025/2025, anexo. Em 17 de Março de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. 
O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ofício n.º 059/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, 
ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, 
MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VALOR ESTIMADO DE R$ 434.276,00 (QUATROCENTOS TRINTA E QUATRO DUZNETOS E 
SETENTA E SEIS REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  EMPRESA: MG PEREIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA – CNPJ Nº 
46.456.111/0001-08 DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 024/2025, anexo. Em 17 de Março de 2025. Assina: 
SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 077/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: LUCIANO BETIATE TREINAMENTOS & COMERCIO LTDA – CNPJ: 12.036.678/0001-03. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAL PARA A REDE DE PROTEÇÃO, CONSELHO TUTELAR E 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 16H/AULA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. VALOR: 
R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES 
A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 17 de Março de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 032 / 2025 O Prefeito do Município de Palotina - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA todos os 
proprietários de imóveis situados no Perímetro Urbano, para que efetuem a limpeza e a manutenção dos mesmos no prazo de 10 dias a contar da publicação deste 
edital, conforme determina a Lei Complementar nº 164 / 2019 (Código de Posturas do Município de Palotina): Art. 15. Os proprietários, inquilinos ou outros 
ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, terrenos e edificações. §1º Não é permitida a existência de 
terrenos cobertos de mato, pantanosos, com água estagnada e vasilhames de qualquer espécie que possam funcionar como criadouros de vetores ou servir como 
depósito de lixo dentro dos limites do Município. §2º Nos lotes vazios e chácaras localizadas no perímetro urbano, somente será permitido o cultivo de plantas de 
porte baixo como, por exemplo, amendoim e batata, entre outros. §3º Na hipótese do não cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei, a Administração Pública 
adotará uma das seguintes providências: I - Aplicação de multa prevista neste Código (200UFMs – correspondente a R$ 978,18); II - Realização do trabalho 
necessário à limpeza dos terrenos, mediante a cobrança dos custos de tais serviços do respectivo proprietário. §4º Os custos a que se refere o inciso II do §3º 
abrangerão a despesa com pessoal, de aquisição de material e do combustível empregado nos serviços de limpeza do terreno, sendo que: I - Fica estabelecido o 
custo de 1 UFM/m² (correspondente a R$ 4,8909/m²) do lote em que for necessária a limpeza por parte do Município na forma do §1º deste artigo;II - A limpeza 
será feita de forma cumulativa com a aplicação de multa após notificação do proprietário que recalcitrar no cumprimento do ônus estabelecido para limpeza do lote 
ou, no caso de não localizado o mesmo, mediante fotografia do estado anterior e posterior, procedendo após a inscrição em dívida. Este edital é válido para o 
período do ano 2025 e os imóveis autuados serão publicados no Diário Oficial do Município, tendo os proprietários 30 dias para quitar às respectivas sansões 
aplicadas e, caso não o façam, o valores serão lançados em divida ativa sendo passíveis de multas e correções monetárias. Palotina, 17 de Março de 2025. 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
 
ATA DE RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E JULGAMENTO  
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2025 
Objeto: Seleção de Organizações da Sociedade Civil que executem Serviços para auxílio estudantil 
aos estudantes de ensino fundamental, ensino médio, superior e curso técnico profissionalizante, 
quando não ofertados no município, conforme Lei Federal nº 14.133/21, da Resolução nº 
028/2011, de 06 de outubro de 2011 e Instrução Normativa nº 061/2011 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, Lei Federal 13.019/2014 e a Lei Municipal nº3.448, de 05 de fevereiro de 
2025. 
No dia dezessete de abril do ano dois mil e vinte e cinco as 14h00min na Sala do gabinete desta 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Tocantins, 600, reuniram-se agente de contratação e membros da 
equipe de apoio nomeados peia Portaria 016/2025, desta Prefeitura Municipal a fim de realizar 
julgamento dos documentos de habilitação apresentada para fins de credenciamento dos 
interessados em conformidade com a lei federal N° 14.133, de 1° de abril de 2021. Apresentaram 
a documentação para habilitação e credenciamento Associação dos Estudantes de Entre Rios do 
Oeste, inscrita no CNPJ sob o nº 12.628.743/0001-90.  
Cumpridas as exigências de habilitação, as quais são de competência desta comissão analisar, dá-
se como Habilitada para o credenciamento a Associação dos Estudantes de Entre Rios do Oeste, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.628.743/0001-90. 
Encaminha-se o processo para a Comissão de Seleção, designada pela Unidade Gestora nomeada 
através da Portaria nº 314/2025, a qual deverá emitir relatório técnico com base na análise das 
propostas apresentadas no plano de trabalho e na documentação da organização da sociedade 
civil, cujo resultado será registrado em Ata e devidamente publicado. 
Nada mais a constar, declaramos encerrada a reunião, seguindo a presente ata assinada pelo 
agente de contratação e membros de equipe de apoio. 
 

 
 
 
LAUDO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO TÉCNICA 

Data 17/03/2025 Horário: 14h:00m 
Licitação/Modalidade EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO 
Nº 02/2025 

 
OBJETO: Seleção de Organizações da Sociedade Civil que executem Serviços para auxílio 
estudantil às estudantes de ensino fundamental médio, superior e curso técnico 
profissionalizante, conforme Lei nº 14.133/2021, da Resolução nº 028/2011, de 06 de outubro 
de 2011 e a Instrução Normativa nº 061/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Lei 
Federal 13.019/2014 e Lei Municipal nº 2.950 de 02 de março 2021. 

 
Nº 
Cred. 

Nome da Empresa CNPJ 

01 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE ENTRE RIOS DO OESTE 12.628.743/0001-90 
 
A Comissão de Seleção e Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada através da Portaria 
314/2025 de 14 de Março de 2025, passou a análise dos documentos para a elaboração do laudo 
das proponentes conforme item 2.2.1 do edital 
 

Critério Máximo Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Pontuação 
Obtida 

Serviço de voluntários 
prestados á comunidade 
em eventos oficiais.  

15 documentos 
comprobatórios 02 30 30 

Tempo de experiência no 
Objeto do certame 04 anos 10 40 40 

Avaliação do Plano de 
trabalho apresentado na 
proposta. 

01 00 30 30 

Total 100 
 
Diante do exposto a Comissão de Seleção e Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada 
através da Portaria 314/2025 de 14 de Março de 2025, entende que a ASSOCIAÇÃO DOS 
ESTUDANTES DE ENTRE RIOS DO OESTE está apta para formalizar a parceria com o Município de 
Entre Rios do Oeste, conforme estabelecido no Edital de Chamamento Público nº 02/2025 . 
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ATA DE RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E JULGAMENTO  
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2025 
Objeto: Seleção de Organizações da Sociedade Civil que executem Serviços para auxílio estudantil 
aos estudantes de ensino fundamental, ensino médio, superior e curso técnico profissionalizante, 
quando não ofertados no município, conforme Lei Federal nº 14.133/21, da Resolução nº 
028/2011, de 06 de outubro de 2011 e Instrução Normativa nº 061/2011 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, Lei Federal 13.019/2014 e a Lei Municipal nº3.448, de 05 de fevereiro de 
2025. 
No dia dezessete de abril do ano dois mil e vinte e cinco as 14h00min na Sala do gabinete desta 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Tocantins, 600, reuniram-se agente de contratação e membros da 
equipe de apoio nomeados peia Portaria 016/2025, desta Prefeitura Municipal a fim de realizar 
julgamento dos documentos de habilitação apresentada para fins de credenciamento dos 
interessados em conformidade com a lei federal N° 14.133, de 1° de abril de 2021. Apresentaram 
a documentação para habilitação e credenciamento Associação dos Estudantes de Entre Rios do 
Oeste, inscrita no CNPJ sob o nº 12.628.743/0001-90.  
Cumpridas as exigências de habilitação, as quais são de competência desta comissão analisar, dá-
se como Habilitada para o credenciamento a Associação dos Estudantes de Entre Rios do Oeste, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.628.743/0001-90. 
Encaminha-se o processo para a Comissão de Seleção, designada pela Unidade Gestora nomeada 
através da Portaria nº 314/2025, a qual deverá emitir relatório técnico com base na análise das 
propostas apresentadas no plano de trabalho e na documentação da organização da sociedade 
civil, cujo resultado será registrado em Ata e devidamente publicado. 
Nada mais a constar, declaramos encerrada a reunião, seguindo a presente ata assinada pelo 
agente de contratação e membros de equipe de apoio. 
 

 
 
 
LAUDO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO TÉCNICA 

Data 17/03/2025 Horário: 14h:00m 
Licitação/Modalidade EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO 
Nº 02/2025 

 
OBJETO: Seleção de Organizações da Sociedade Civil que executem Serviços para auxílio 
estudantil às estudantes de ensino fundamental médio, superior e curso técnico 
profissionalizante, conforme Lei nº 14.133/2021, da Resolução nº 028/2011, de 06 de outubro 
de 2011 e a Instrução Normativa nº 061/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Lei 
Federal 13.019/2014 e Lei Municipal nº 2.950 de 02 de março 2021. 

 
Nº 
Cred. 

Nome da Empresa CNPJ 

01 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE ENTRE RIOS DO OESTE 12.628.743/0001-90 
 
A Comissão de Seleção e Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada através da Portaria 
314/2025 de 14 de Março de 2025, passou a análise dos documentos para a elaboração do laudo 
das proponentes conforme item 2.2.1 do edital 
 

Critério Máximo Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Pontuação 
Obtida 

Serviço de voluntários 
prestados á comunidade 
em eventos oficiais.  

15 documentos 
comprobatórios 02 30 30 

Tempo de experiência no 
Objeto do certame 04 anos 10 40 40 

Avaliação do Plano de 
trabalho apresentado na 
proposta. 

01 00 30 30 

Total 100 
 
Diante do exposto a Comissão de Seleção e Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada 
através da Portaria 314/2025 de 14 de Março de 2025, entende que a ASSOCIAÇÃO DOS 
ESTUDANTES DE ENTRE RIOS DO OESTE está apta para formalizar a parceria com o Município de 
Entre Rios do Oeste, conforme estabelecido no Edital de Chamamento Público nº 02/2025 . 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº DO CONVÊNIO: 01/2025 
Nº DO CONTRATO: 31/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA PRESENCIAL Nº 16/2025 
CONTRATADO: 03.273.207/0001-28 - CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 200.000,00 
VIGÊNCIA: 14/03/2025 A 31/12/2025. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 14/03/2025. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº DO CONTRATO: 32/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 
CONTRATADO: 26.749.211/0001-15 - SUPERA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de ração para peixe  
VALOR TOTAL: R$ 8.784,25 VIGÊNCIA: 17/03/2025 A 17/03/2026. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 
DECRETO Nº 11.384 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.865, de 20 de dezembro de 2024, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2025, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.865, de 20 de dezembro de 2024, no valor de R$ 231.414,04 (duzentos e trinta e um mil, quatrocentos e quatorze reais e quatro centavos) para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1230600062.038 MERENDA ESCOLAR  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita...    R$               64,57 
Fonte: 2.552.0000.000 (242) - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) – 

Exercícios Anteriores 

   
02006.1236100062.040 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 5% DOS IMPOSTOS 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...........................    R$       127.696,34 
Fonte: 2.502.0000.000 (2061) - Recursos Não Vinculados da Compensação de Impostos - Recursos Educação – Exercícios Anteriores 

   
02006.123610006.2042 TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção.............................    R$         87.155,37 
Fonte: 2.576.0000.000 (2225) - SEED/TRANSPORTE ESCOLAR – PETE – Exercícios Anteriores 

   
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção.............................    R$              497,76 

Fonte: 2.553.0000.000 (243) - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
(PNATE) – Exercícios Anteriores 

   
02012 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

                           02012.0824300106.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$         16.000,00 

Fonte: 2.665.0000.000 (52880) - Contribuições e Legados de Entidades não Gov. ECA/FMDCA - Exercícios Anteriores 
 TOTAL.........................................................................      R$      231.414,04 

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I 

da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores, conforme demonstrado a seguir: 
   

 

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.552.0000.000 (242) Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) – Exercícios Anteriores 
   R$              64,57 

2.553.0000.000 (243) Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) – Exercícios Anteriores 

 R$              497,76 

2.576.0000.000 (2225) SEED/TRANSPORTE ESCOLAR – PETE – Exercícios Anteriores  R$         87.155,37 
   

2.502.0000.000 (2061) Recursos Não Vinculados da Compensação de Impostos - Recursos Educação – Exercícios 
Anteriores 

 R$      127.696,34    

2.665.0000.000 (52880) Contribuições e Legados de Entidades não Gov. ECA/FMDCA - Exercícios Anteriores  R$         16.000,00 
 TOTAL...........................................................................  R$       231.414,04 

 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.863 de 20 de dezembro de 2024, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.864 

de 20 de dezembro de 2024 – LDO, para o exercício de 2025 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.865, de 20 de 
dezembro de 2024. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 17 de março de 2025. 
 
 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 044/2025
DATA: 17/03/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
     
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para o servidor CICERO PEREIRA DOS 
SANTOS (Motorista), para levar pacientes para atendimento em FOZ DO IGUAÇU - PR, no dia 
13 de março de 2025. Saída no dia 13 de março de 2025 e retorno no dia 13 de março de 2025.
 
	 VEÍCULO: MOBI – 7D14
         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeito retroativo em 13 
de março de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 66/2022

Ref. Licitação Pregão Nº 9/2022
Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de uso integrado/

informatizado de gestão de saúde pública, compreendendo a Hospedagem em nuvem, a 
migração de dados em uso, Implantação do Sistema, Treinamento Inicial, suporte técnico e 

manutenção para a Secretaria de Saúde de Santa Lúcia - PR
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  SODES SOLUÇÕES EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - EPP 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias (Trezentos 
e Sessenta e Cinco dias), com início em 08/03/2025 e término em 07/03/2026, e o reajuste dos 
preços com a variação IPCA (Índice Preços ao Consumidor Amplo) de 4,5599 %>, referente aos 
últimos 12 (Doze) meses (Fevereiro/2024 à Fevereiro/2025) conforme Cláusula Terceira e Sétima 
do Contrato em epígrafe e termos do Artigo 40, Inciso XI e Artigo 57, Inciso II da Lei n.º 8.666/93 
de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do 
contrato original.
Prazo de Execução: 07/03/2026.
Prazo de Vigência: 07/03/2026.
Data da Assinatura: 06/03/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

    DECRETO nº 091/2025 

    Data 17/03/2025
Decreta Luto Oficial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas por lei, 

D E C R E T A

Art. 1º Luto Oficial por três dias, em consequência do Falecimento ocorrido na data de 12 de março 
de 2025 da Sra. MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA, mãe da servidora Isolete Terezinha De Oliveira 
Dos Santos.
 Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo em 12 de março de 2025, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 17 de março de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

Termo de Dispensa
Procedimento de Dispensa nº. 06/2025.

Declaro dispensada a licitação, nos termos do art. 75, da Lei Federal nº. 14.133/2021, para con-
tratar:
OTÁVIO SCHERER POSTO E CONVENIÊNCIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 82.250.770/0001-57, com sede na Avenida John Kennedy, 90, centro, no Município 
de Missal, Estado do Paraná, Brasil, CEP nº. 85.890-000.
A contratada será responsável pelo cumprimento do objeto do presente procedimento para aqui-
sição de forma parcelada de combustível gasolina aditivada, para abastecimento na bomba 
da empresa com sede no centro do Município de Missal para atender as demandas do veí-
culo oficial da Câmara Municipal de Missal., no valor total de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, 
duzentos e cinquenta reais).

Município de Missal, Estado do Paraná, 17 de março de 2025.

Elias Xavier De Andrade
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
3ª PRORROGAÇÃO CONTRATUAL– DI 005/2022 - CONTRATO 011/2022 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA - EPP 
De acordo com a previsão do Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, fica prorrogado o contrato 
em questão. Ficam mantidos tais quais contrato originário, com a devida anuência da empresa, 
conforme abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Prestação de serviços de 
elaboração de “clippings” - denominados 
RECORTES ELETRÔNICOS, com 
fornecimento de informações para o Município 
de São Pedro do Iguaçu, disponibilizados em 
sites ou publicados nos Diários Oficiais do 
Judiciário, Legislativo e 
Executivo (incluindo TCU e TCE). 

MÊS 12 R$ 154,24 R$ 1.850,88 

O prazo de vigência passa a vigorar até 06 de abril de 2026. As demais cláusulas do Contrato 
permanecem inalteradas. Termo aditivo firmado em 17 de março de 2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com 
o seguinte objeto: contratação de empresa para futuros fornecimentos de EPI (Equipamentos 
de proteção individual) para proteção dos trabalhadores nos serviços de manutenção e 
limpeza de prédios e vias públicas do Município. 
Valor máximo: R$ 44.012,35 (quarenta e quatro mil e doze reais e trinta e cinco centavos). 
Data da sessão: 02 de abril de 2025. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 18 de março de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 



TERÇA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025
Edição 11.457 Publicações Legais10

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
TESTE SELETIVO Nº 01/2025

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 07.01/2025
O  Prefeito  do  Município  de  Marechal  Cândido  Rondon,  Estado  do  Paraná,  Sr.
ADRIANO BACKES, por meio de suas atribuições legais, torna público:

TORNA PÚBLICO
I  –  O   RESULTADO DAS PROVAS OBJETIVA E DE TÍTULOS,  do Processo de
Seleção Simplificado – PSS,  para cadastro  de reserva para o  cargo de MÉDICO
VETERINÁRIO,  nos  termos da  legislação pertinente  e  respectivo  Edital,  conforme
segue:

MÉDICO VETERINÁRIO
Nº

Insc.
Nome Data de

Nasc.
CPF P M CG CE TPO TPT Pontuaç

ão Final

11 EMANUELLA 
APARECIDA 
PIEROZAN

19/02/1985 XXX.823.909-
XX

9 1 4 14 49 18 67

40 PATRICIA DA 
SILVA PONCE
DE LEON 
MENEZES

05/01/1985 XXX.716.989-
XX

7 3 3 17 55,5 9 64,5

67 LUIZ 
CLAUDIO 
TEIXEIRA

12/03/1981 XXX.487.896-
XX

4 1 2 13 39,5 24 63,5

46 ADRIAN 
ALAVER 
FERNANDES

11/10/1977 XXX.545.549-
XX

5 0 4 14 44 18 62

78 CAMILLE 
ERDMANN 
ADÃO

07/08/1999 XXX.512.189-
XX

7 3 4 15 51,5 0 51,5

20 GABRIEL 
BRUN 
VERGANI

22/11/1994 XXX.891.409-
XX

6 2 5 15 50,5 50,5

37 DAMACIO 
JUNIOR DE 
OLIVEIRA

20/11/1991 XXX.343.969-
XX

4 3 3 15 47,5 3 50,5

70 ERIKA 
SALATESKI 
SIMÃO

24/07/1997 XXX.479.689-
XX

5 1 4 16 50 50

54 NICOLI 
CRISTINA 
ROMAN 
GRIEP

10/06/2002 XXX.418.499-
XX

7 1 4 15 49,5 49,5

41 ELISÂNGELA 
VICARI 
BERNARDES

17/01/1996 XXX.243.829-
XX

9 3 4 13 48,5 48,5

4 DIELI 
PIACENTINI

28/09/1972 XXX.497.619-
XX

4 3 3 14 45 3 48

65 MAÍRA 
VITÓRIA 
SCHNEIDER

16/06/1992 XXX.050.869-
XX

7 1 3 13 43,5 4,5 48

25 DANNA 
PINHEIRO 
LOBO FRAGA

20/12/2000 XXX.121.715-
XX

8 3 4 13 47,5 47,5

61 LILIAM 
CARLA 
CARDOSO

14/05/1989 XXX.673.259-
XX

5 1 3 13 41,5 6 47,5

10 ANGELICA 
BONAFEDE 
MARTINS 
TEIXEIRA

19/10/1992 XXX.148.419-
XX

6 1 4 12 41 6 47

12 NAIARA 
ALECSANDR
A HAUPT 
DRESCH

19/07/1999 XXX.942.829-
XX

3 2 4 15 46,5 46,5

53 JULIANE 
LAÍS ROMAN

14/09/1993 XXX.477.669-
XX

7 1 4 13 44,5 44,5

33 ALICE 
RIBEIRO 
FACCIO 
VIANA

02/07/1999 XXX.472.009-
XX

6 0 3 14 44 44

35 LAURA 
BEATRIZ 
SCHERER

05/05/1991 XXX.147.309-
XX

7 1 3 13 43,5 43,5

72 KARINA DA 
SILVA ALVES

02/08/2000 XXX.345.152-
XX

4 1 3 13 40,5 3 43,5

8 ANA PAULA 
HOFFMANN

22/09/1990 XXX.246.319-
XX

7 2 4 12 43 43

82 BRENDA 
EDUARDA 
BARBOZA 
MAIER

21/06/2001 XXX.440.489-
XX

9 0 4 12 43 43

48 MILENA 
FERNANDA 
GROFF 
KRUG

19/01/1994 XXX.291.559-
XX

9 2 4 11 42,5 42,5

73 RICARDO 
DAVI 
KLIEMANN

10/05/1999 XXX.468.239-
XX

7 2 3 12 42 42

30 DIEGO 
AUGUSTO 
BOY VIANA

03/03/2000 XXX.436.159-
XX

9 1 4 11 41,5 41,5

3 GLACI 
ADELIA 
KASPER 
ERTEL

12/10/1994 XXX.392.719-
XX

4 1 4 13 41,5 41,5

87 KETLIN 
PAOLA 

14/03/1991 XXX.469.479-
XX

6 1 4 11 38,5 3 41,5

BREUNIG
47 JULIANO 

SILVINA
21/12/1998 XXX.314.009-

XX
5 3 4 11 39,5 1,5 41

56 LUCIANO 
MARQUES 
SILVA

24/11/1993 XXX.400.318-
XX

6 1 3 11 37,5 3 40,5

75 VITÓRIA DOS
SANTOS 
BORNIA 
BRAGA

29/08/2001 XXX.919.051-
XX

6 1 3 12 40 40

59 MARIANA 
COLTRO

02/02/2000 XXX.281.899-
XX

3 1 3 13 39,5 39,5

29 GABRIELE 
GRUBER

10/05/1997 XXX.548.009-
XX

6 0 3 12 39 39

77 ALINE 
FRANK

24/10/1993 XXX.548.709-
XX

4 4 3 11 38,5 38,5

44 PATRICIA 
RAFAELA 
WICKERT

19/04/1998 XXX.587.589-
XX

5 2 4 11 38,5 38,5

13 WILLIAN 
RAFAEL 
VORPAGEL 
PIELKE

24/11/2003 XXX.097.089-
XX

6 2 4 10 37 37

24 FALCÃO 
SODRÉ 
BLACK

07/02/2001 XXX.160.049-
XX

5 3 5 9 35,5 35,5

81 EVALDO 
ALAN 
WESCHENFE
LDER

17/05/1997 XXX.657.779-
XX

4 0 3 11 34,5 34,5

26 JESSICA 
DOS SANTOS
DIAS

20/05/1997 XXX.699.798-
XX

6 2 1 10 34 34

71 CHRISTIAN 
BUCHOLZ

06/09/2003 XXX.537.679-
XX

5 1 2 10 33 33

23 DANIELLA 
JUCÁ DE 
LIMA PIRES

13/06/1986 XXX.515.432-
XX

6 1 2 8 29 29

7 ALYSSON 
RAMALHAIS

19/03/1997 XXX.710.209-
XX

3 1 2 9 28,5 28,5

14 GILVAN 
RODRIGO 
ZACHOW 
PHILIPPSEN

15/04/1996 XXX.222.499-
XX

6 2 3 7 28,5 28,5

81 EVALDO
ALAN

WESCHENFE
LDER

XXX.657.779-
XX

4 0 3 28 34,5 NA
T

D

26 JESSICA
DOS SANTOS

DIAS

XXX.699.798-
XX

6 2 1 25 34 NA
T

D

71 CHRISTIAN
BUCHOLZ

XXX.537.679-
XX

5 1 2 25 33 NA
T

D

23 DANIELLA
JUCÁ DE

LIMA PIRES

XXX.515.432-XX 5 1 2 20 28 NA
T

D

7 ALYSSON
RAMALHAIS

XXX.710.209-
XX

2 1 2 23 27,5 NA
T

D

14 GILVAN
RODRIGO
ZACHOW

PHILIPPSEN

XXX.222.499-
XX

5 2 3 18 27,5 NA
T

D

66 ALINE DE
ARRUDA

XXX.852.379-
XX

NC D

22 ANA MARIA
BERNARDI

XXX.250.619-
XX

NC D

39 ANDRESSA
MAIARA

FALABRET
TI

XXX.976.779-
XX

NC D

64 BRENDA
PICKLER

XXX.265.779-
XX

NC D

34 CARLA
GOMES
PAULA

XXX.365.279-
XX

NC D

69 CAROLINE
IVANOV

MORIGGI

XXX.706.129-
XX

NC D

21 CLEICIANE
STORCH

XXX.166.469-
XX

NC D

84 DJONATHA
N

ADAMANTE

XXX.867.659-
XX

NC D

79 EDUARDO
GALL

DALCIN

XXX.936.909-
XX

NC D

31 ELISETE
LOOBEN

DE
ALMEIDA

XXX.216.919-
XX

NC D

15 ELVIS
GEAN DE
OLIVEIRA
MACHADO

XXX.092.940-
XX

NC D

83 FELIX
DANIEL

MARTINS
MENTGES

XXX.651.319-
XX

NC D

6 FERNANDA
DANIELA

XXX.892.879-
XX

NC D

FIGUR
BISCHOFF

74 GABRIELA
DE

ALMEIDA

XXX.033.219-
XX

NC D

17 GERALDO
GRACIOTE
DE SOUZA

JUNIOR

XXX.918.857-
XX

NC D

43 GERALDO
RICARDI

PASINATO

XXX.575.559-
XX

NC D

68 GILMAR
MAYER

XXX.196.809-
XX

NC D

62 ISABELA
CASTAGNA

BALDO

XXX.232.549-
XX

NC D

88 ISABELA
SCHROEDE
R BORGES

XXX.364.499-
XX

NC D

38 ISABELLE
ROBALDO

MUNARETT
O

XXX.246.379-
XX

NC D

50 IVANICE
VALENTINA
TOPANOTTI

XXX.063.509-
XX

NC D

42 JADER
OLIVEIRA
DA SILVA

XXX.604.947-
XX

NC D

86 JANAINA
JULIANE
JESSE

XXX.353.460-
XX

NC D

51 KELLY
JULIANA
LUCAS
ALVES

XXX.205.869-
XX

NC D

16 KEYLA
REGINA
WUST

XXX.070.959-
XX

NC D

52 LARISSA
WILHELMS
SKROSK

XXX.907.939-
XX

NC D

63 LAURA LOH
ORLANDO

XXX.534.299-
XX

NC D

76 LAYZA
MYLENA

PARDINHO
DIAS

XXX.923.049-
XX

NC D

32 LETICIA
CLAUDIA
CHIODI

XXX.176.519-
XX

NC D

28 LETICIA
GIRARDI
ISRAEL

XXX.232.429-
XX

NC D

27 MARCELL
HIDEKI

KOSHIYAM
A

XXX.986.698-
XX

NC D

5 MARCO
ANTONIO

HEILMANN
FRAGATA

XXX.355.229-
XX

NC D

19 MARIA
ELOIZA
VICENSI

XXX.722.379-
XX

NC D

85 MATHEUS
FRIEDRICH

XXX.796.409-
XX

NC D

80 MAURICIO
ORLANDO
WILMSEN

XXX.044.229-
XX

NC D

55 MICHELLE
MONIQUE

DE
ALCÂNTAR

A
LUCCHESI

XXX.751.429-
XX

NC D

57 MIKAELE
EMANUELA

JUSTEN

XXX.360.929-
XX

NC D

9 NATAN
HENRIQUE
GOMES DA

SILVA

XXX.595.919-
XX

NC D

1 PAMELA
SUELEN

PIACENTINI
PICOLLI

XXX.286.839-
XX

NC D

18 RAFAELA
CRISTINE
MODRAK

XXX.472.999-
XX

NC D

49 RITHIELLY
MARIA

FERREIRA

XXX.876.349-
XX

NC D

36 SALLENE
DA SILVA
MACIEL

XXX.344.351-
XX

NC D

45 TAIZE
CAMILO DE
O. ROZATTI

XXX.288.949-
XX

NC D

58 TALITA
FLAVIANE
MARTINS
PIVETTA

XXX.733.789-
XX

NC D

2 THALES DE
OLIVEIRA

PINTO

XXX.312.039-
XX

NC

60 THAYS
KAROLLYNI

AMARAL
GOMES

XXX.335.579-
XX

NC

P – Nota na prova de Português 
M – Nota na prova de Matemática 
CG – Nota na prova de Conhecimentos Gerais
CE – Nota na prova de Conhecimentos Específicos do cargo 
TPO – Nota total da Prova Objetiva
TPT – Nota total da Prova de Títulos
NAT – Não apresentaram títulos
NC – Não compareceu 
D – Desclassificado
II  –  Conforme  item  7.5  do  edital  de  abertura  do  PSS,  os  candidatos  que  não
obtiveram,  na  prova objetiva,  a  nota  mínima correspondente  a  35  (trinta  e  cinco)
pontos, não tiveram seus títulos analisados na Prova de Títulos, e, dessa forma, estão
desclassificados do Processo Seletivo. 
III – Nos casos de igualdade da pontuação, visto não ter nenhum candidato com idade
superior a 60 (sessenta) anos, foi aplicado o critério de desempate conforme item 8.2 -
b)  do edital,  onde teve preferência o candidato que teve maior  nota na prova de
conhecimentos específicos do cargo; c) maior nota na prova de títulos e de maior
idade entre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos.
 IV – Os candidatos que discordarem da pontuação obtida poderão interpor recurso no
prazo de 02 (dois) dias, a contar do dia subsequente ao da publicação do mesmo, ou
seja,  até  20/03/2025.  Os  recursos  deverão  ser  protocolados  junto  ao  setor  de
Protocolo do Município de Marechal Cândido Rondon, ou ainda, mediante protocolo
web,  através  do  endereço  eletrônico:
https://marechalcandidorondon.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-
de-processo-digital/detalhar/1.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 18 de março de 2025.

FERNANDO MARQUES SALLES
Presidente da Comissão Organizadora

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 25/2025
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento Nº6/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  CLAUDEMIR ANDRE WESTERHOFEN 03494432970;
Objeto:  
Contratação de Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Tornearia e Solda 
em veículos, máquinas e outros Equipamentos da Frota Municipal.
Valor:  
R$ 21.795,00 (Vinte e Um Mil, Setecentos e Noventa e Cinco Reais).
Prazo de Execução: 13/03/2026.
Prazo de Vigência: 13/03/2026.
Data da Assinatura: 14/03/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

Id contratação PNCP: 95719555000102-1-000006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
OBJETO: Aquisição de serviços fotográficos e confecção de quadros 
dos presidentes da câmara, prefeito e vice-prefeita e de todos os 
vereadores eleitos.
CONTRATADA: 28.627.783 HELDER CAMPOS FILHO, inscrita no 
CNPJ nº 28.627.783/0001-57.
RAZÕES DA DISPENSA: O valor está de acordo com o art. 75, Inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, além de estar compatível com os 
valores praticados no mercado, sendo o menor apresentado dentro 
do prazo estabelecido para recebimento de propostas.
VALOR TOTAL: R$   4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
Publique-se.
Pato Bragado, 17 de março de 2025.

Dante Conrado Mundt
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025

ESPÉCIE: Contrato Nº. 02/2025.
LICITAÇÃO: Dispensa Eletrônica nº 02/2025.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
ELLIAS NUNES MOTION LTDA
CNPJ nº 56.212.662/0001-80
OBJETO: Fornecimento de água e cargas de gás para a Câmara Municipal de Mis-
sal.
VALOR TOTAL: R$ 3.418,50 (Três mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta 
centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA: 10 de março de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2025

ESPÉCIE: Contrato Nº. 03/2025.
LICITAÇÃO: Dispensa Eletrônica nº 05/2025.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
CAFE FOZ EQUIPAMENTOS E ALIMENTOS LTDA
CNPJ nº 17.190.005/0001-27
OBJETO: Locação Máquina de café e fornecimento de insumos.
VALOR TOTAL: R$ 13.250,00 (treze mil, duzentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA: 13 de março de 2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
 

 

DECRETO 92/2025 
De 17 de março de 2025 
 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo municipal a 
abrir um crédito no   orçamento   vigente   no valor R$ 
178.412,13 (Cento e Setenta e Oito Mil, Quatrocentos e 
Doze Reais e Treze Centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei 1208/2024 de 14/11/2024. 

DECRETO 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, no 
orçamento vigente, no valor de R$ 178.412,13 (Cento e Setenta e Oito Mil, Quatrocentos e Doze 
Reais e Treze Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2023 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1140 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
29.017,85 

 SUBTOTAL 29.017,85 
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

07.001 DPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO 
AMBIENTE 

 

18.541.0009.2047 Preservando Agua Boa Obras - Parcerias Itaipu  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
2090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 149.394,28 
 SUBTOTAL 149.394,28 
 TOTAL 178.412,13 
 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, serão utilizados recursos 
oriundos do Superávit Financeiro do Exercício de 2021, de acordo com o Inciso I do Artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1.964, em conformidade com os saldos constantes do 
Anexo 14 do Balanço Financeiro do Exercício de 2024, de Recursos Vinculados, conforme 
especificado a seguir: 
 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 149.394,28 
00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 29.017,85 
 TOTAL 178.412,13 
 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 17 de março de 2025. 
 
 

SILVANO TORTELLI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: M.N.TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 02.373.134/0001-83 
REPRESENTANTE: VALDEMAR NOAMAMN. 
OBJETO: contratação de serviços de transporte rodoviário, com ônibus, micro-ônibus 
e van, com motorista habilitado, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais. 
VALOR: R$175.350,00 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 10/03/2025. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2024 
OBJETO: Contratação de serviço de elaboração do Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana do Município. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 268/2024, firmado em 27/11/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: UNIVERSIDADE LIVRE DO MEIO AMBIENTE - UNILIVRE. 
CNPJ DA CONTRATADA: 85.075.778/0001-12 
RESPONSÁVEL: Francisco Arly Gevaerd Júnior 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 92, inciso VI c/c art. 124, inciso II, letra “c” da Lei nº 
14.133/2021. 
JUSTIFICATIVA: Alteração do cronograma de execução e pagamento do Contrato nº 
268/2024, originalmente estabelecido no item 8.9.1 (Cronograma Físico Financeiro 
Básico do PMMU) do Termo de Referência. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 14/03/2025 – Adriano Backes, 
Prefeito  e Francisco Arly Gevaerd Júnior. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/p72863629c8fd6  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF nº 
78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, por meio de sua Agente de Contra-
tação designada pela Portaria nº 147, de 11 de Fevereiro de 2025, em conformidade com os termos da Lei 
nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
147 de 07 de Agosto de 2014, e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que realizará licita-
ção EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, 
no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do Art. 75, Inciso II, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EDIÇÃO E CONFECÇÃO DO SUPLEMENTO JORNALÍSTICO “JORNAL EDU-
CAÇÃO”, valor máximo de R$ 38.500,00. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá das 17h30min do dia 17 de Março de 2025, até às 08h50min do 
dia 24 de Março de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Ocorrerá das 09h00min do dia 24 de Março de 2025, até às 
15h00min do dia 24 de Março de 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF. 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 17 de Março de 2025. 
Eugenio Schwendler - Prefeito Municipal em Exercício 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 

ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº185/2024 
LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE N044/2021 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e  ISAIAS DOS SANTOS PINHEIRO 02804575969 
 CNPJ/MF nº 20.439.615/0001-26 
OBJETO         PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LAVAGEM, TROCA E CONSERTO DE PNEUS DE MÁQUINAS, 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 
OBJETIVO ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DO SR.ROMULO RO-

BERTO GUGEL PORTADOR DO CPF nº ***.395.***-61 PARA O SR. VANDOIR ODY POR-
TADOR DO CPF Nº ***.708.***-18 E SENDO DESIGNADO O FISCAL SUPLENTE O SR. 
VANDOIR JOSÉ FRANÇA PORTADOR DO CPF Nº ***.256.***-78 CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO ME-
MORANDO Nº 112/2025 SOUT EM ANEXO. 

DATA                          12 DE MARÇO DE 2025 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 17/03/2025, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

. 
-ERRATA- 

Diário Oficial Eletrônico – sexta-feira, 14/03/2025 – Edição 2685 – Pag. 139 
EXTRATO DO CONTRATO 011/2025 – REPUBLICAÇÃO 

 

Onde se lê: OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de acolhimento 
institucional de longa permanência, de pessoa adulta com grau de dependência III, incluindo 
acompanhamento com nutricionista, enfermeiro, médico, fisioterapeuta, cuidadores 
qualificados, 6 refeições diárias, renovações de receitas, exames, medicações, produtos de 
higiene pessoal, fralda, curativos, luvas e dietas industrializadas. FUNDAMENTO: O objeto 
deste contrato é a Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de lavanderia 
hospitalar, obedecidas as normas da Anvisa, para atender as Unidades de Saúde do Município 
de Quatro Pontes. 
 

Leia-se: OBJETO: O objeto deste contrato é a Contratação de Pessoa Jurídica para prestação 
de serviços de lavanderia hospitalar, obedecidas as normas da Anvisa, para atender as 
Unidades de Saúde do Município de Quatro Pontes. 
 

-ERRATA- 
Diário Oficial Eletrônico – sexta-feira, 14/03/2025 – Edição 2685 – Pag. 139 

AVISO DE LICITAÇÃO/ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 – REPUBLICAÇÃO 
 

Onde se lê: Abertura: O início do recebimento das propostas será a partir do dia 17 de março 
de 2025, às 8h30min; o final do recebimento das propostas será no dia 27 de março de 2025, 
impreterivelmente até as 13h30min, e a abertura do pregão ocorrerá às 14h00min do dia 27 de 
março de 2025 no sitio eletrônico www.bll.org. 
 

Leia-se: Abertura: O início do recebimento das propostas será a partir do dia 18 de março de 
2025, às 8h30min; o final do recebimento das propostas será no dia 28 de março de 2025, 
impreterivelmente até as 13h30min, e a abertura do pregão ocorrerá às 14h00min do dia 28 de 
março de 2025 no sitio eletrônico www.bll.org. 
 

CESAR ALEXANDRE SEIDEL 
Prefeito 



TERÇA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025
Edição 11.457Publicações Legais

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de LICENÇA 
DE OPERAÇÃO DE CHATBOT, contemplando: Licença de Whatsapp API QRCODE, 
Licença de acesso à Sistema de Atendimento Digital Multicanal; e Licença de 
Automação DAS-PGMEI e Automação de Geração de Currículos conforme solicitação 
da Secretaria de Industria, Comercio e Turismo do município de Goioerê-Pr.
Recebimento das propostas: a partir das 08h:00min do dia 18/03/2025.
Abertura das propostas: às 08h:30min do dia 01/04/2025.
Local: www.comprasnet.gov.br (UASG 451481).
Informações e Edital: e-mail sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br, fone (44) 35218918.
Goioerê-PR, 17 de março de 2025.

PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO
Prefeito Municipal

11

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

EDITAL Nº 048/2025
TESTE SELETIVO Nº 001/2025

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, Sr. CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL, por meio de suas atribuições legais 
torna público o presente Edital, que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado – 
PSS para Contratação Temporária de ZELADORA e Cadastro de Reserva de NUTRICIONISTA, de acordo com as Leis Municipais 
nº 975/2009, nº 1651/2015 e com o Decreto Municipal nº 215/2022 de 14 de dezembro de 2022. O Processo Seletivo será regido 
pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal vigente e pertinentes em conformidade com a Lei Municipal n° 2991, de 04 de fevereiro de 2025, com o Decreto Municipal 
nº 060/2024 de 07 de maio de 2024 e supervisionado pela Comissão Organizadora de Teste Seletivo, constituída pela Portaria nº 
328/2024, de 08 de maio 2024, publicada em órgão oficial de imprensa na data de 08 de maio de 2024.
As inscrições para os cargos, empregos públicos e vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), são estabelecidos nas 
tabelas abaixo:

Resultado das Inscrições:

ZELADORA – 40 horas

NOME CPF Data de Nas-
cimento Situação PcD

ADRIANE KARINE LODI 084.***.***-95 24/02/1992 DEFERIDA NÃO

ALINE DE FATIMA ZEN NÃO INFORMADO 28/01/1992 INDEFERIDA NÃO

ALINE FERNANDA DA SILVA PERIUS 083.***.***-83 08/10/1991 DEFERIDA NÃO

ALINE FRANCIELE PETRI 083.***.***-96 06/08/1991 DEFERIDA NÃO

AMANDA GABRIELA DALL OGLIO 104.***.***-41 28/03/2000 DEFERIDA NÃO

AMANDA GABRIELA DALL OGLIO 104.***.***-41 28/06/2000 INDEFERIDA NÃO

ANA CLAUDIA MOCELIN CLEMENTINO 061.***.***-03 01/03/1984 DEFERIDA NÃO

ANA CLAUDIA MOCELIN CLEMENTINO 061.***.***-03 01/03/1984 INDEFERIDA NÃO

ANA KAROLINE SILVA ROSA 116.***.***-19 24/06/2005 DEFERIDA NÃO

ANA KAROLINE SILVA ROSA 116.***.***-19 24/06/2005 INDEFERIDA NÃO

APARECIDA FERREIRA DA SILVA 977.***.***-49 24/10/1971 DEFERIDA NÃO

ARIELI TAMARA DALL OGLIO 092.***.***-39 14/08/1996 DEFERIDA NÃO

ARIELI TAMARA DALL OGLIO 092.***.***-39 14/08/1996 INDEFERIDA NÃO

ARIELI TAMARA DALL OGLIO 092.***.***-39 14/08/1996 INDEFERIDA NÃO

ARIELI TAMARA DALL OGLIO 092.***.***-39 14/08/1996 INDEFERIDA NÃO

ARIÉLI TAMARA DALL’OGLIO 092.***.***-39 14/08/1996 INDEFERIDA NÃO

ARILSON CUNHA CRUZ 037.***.***-51 07/09/1997 DEFERIDA NÃO

BIANCA EUNARA 037.***.*** 03/10/1997 INDEFERIDA NÃO

CAMILA SENGER TORRES CAETANO 080.***.***-75 13/07/1993 DEFERIDA NÃO

CAROLINA INES BERGMEYER 044.***.***-05 15/11/1986 DEFERIDA NÃO

CLAUDETE DE FATIMA APARECIDA RIBEIRO SIMON 024.***.***-05 22/10/1979 DEFERIDA NÃO

DAIANA CLAUDIA CAVANI 071.***.***-38 27/07/1998 DEFERIDA NÃO

EDNALVA NONATO DOS SANTOS 043.***.***-55 29/07/1979 DEFERIDA NÃO

ELIANE MARISETE RIPPEL 071.***.***-08 15/03/1977 DEFERIDA NÃO

FABIANA APARECIDA KEMPA 051.***.***-05 28/02/1980 DEFERIDA NÃO

FABIANE BERGMAIER DE S NOOUSA 017.***.***-08 09/04/1990 DEFERIDA NÃO

FRANCIELE APARECIDA BENEDITO DA SILVA BECKER 077.***.***-95 12/03/1992 DEFERIDA NÃO

GILIANE DRESCH SCHWAICKARTT 010.***.***-21 14/03/1988 DEFERIDA NÃO

GILIANE DRESCH SCHWAICKARTT 010.***.***-21 14/03/1988 DEFERIDA NÃO

GISELI CRISTINA DE OLIVEIRA AMES 084.***.***-21 22/09/1991 DEFERIDA NÃO

ILZANETE FERNANDES BATISTA NÃO INFORMADO 05/07/1981 INDEFERIDA NÃO

JESSICA ANDRESSA WACHHOLZ DOS SANTOS 097.***.***-38 05/01/1995 DEFERIDA NÃO

JÉSSICA SCHLICKMANN BERG 089.***.***-10 18/08/2005 DEFERIDA NÃO

JOELMA REGINA PEIXOTO 055.***.***-16 26/07/1976 DEFERIDA NÃO

JOICE FERNANDA BAST CRISPIM 072.***.***-09 10/09/1989 DEFERIDA NÃO

KAROLINE ELOIZE GUIMARÃES 130.***.***-57 16/01/2001 DEFERIDA NÃO

LAIS ARRUDA DA SILVA 045.***.***--71 04/09/1993 DEFERIDA NÃO

LEILA INÊS RECKZIEGEL 066.***.***-27 14/07/1988 DEFERIDA NÃO

LEILA INÊS RECKZIEGEL 066.***.***-27 14/07/1988 INDEFERIDA NÃO

LUCIANA APARECIDA DELEVATTI NÃO INFORMADO 01/02/1986 INDEFERIDA NÃO

LUCIENE FINK DOS SANTOS 057.***.***-02 16/02/2025 INDEFERIDA NÃO

MÁRCIA RAQUEL VALDOMIRO RECKZIEGEL 070.***.***-46 06/01/1988 DEFERIDA NÃO

MÁRCIA RAQUEL VALDOMIRO RECKZIEGEL 070.***.***-46 06/01/1988 DEFERIDA NÃO

MARIA DE FATIMA 021.***.***-22 25/04/1969 DEFERIDA NÃO

MARIA DE LURDES RODRIGUES FERNANDES 616.***.***-78 05/01/1968 DEFERIDA NÃO

MARINÊS MARIA RECKZIEGEL 655.***.***-27 29/06/1984 DEFERIDA NÃO

ROSILENE ANDRADE 069.***.***-07 02/04/1996 DEFERIDA NÃO

SANDRA MARIA SOARES ALVES DA SILVA 054.***.***-12 19/04/1984 DEFERIDA NÃO

SANDRA MARIA SOARES ALVES DA SILVA 054.***.***-12 19/04/1984 INDEFERIDA NÃO

SANDRA SIEBENEICHLER POERSCH 037.***.***-43 13/02/1983 DEFERIDA NÃO

SIMONE DE OLIVEIRA RUBERT 071.***.***-20 29/12/1986 DEFERIDA SIM

SIMONE DE OLIVEIRA RUBERT 071.***.***-20 29/12/1986 INDEFERIDA SIM

SOLANGE FATIMA ROEHRS 023.***.***-04 04/06/1979 DEFERIDA NÃO

TATIANA ELENA TOILLIER 082.***.***-19 19/07/1991 DEFERIDA NÃO

TERESINHA BRITO 881.***.***-0 02/10/1964 INDEFERIDA NÃO

TREICY KELY DOS SANTOS LORSCHEIDER 087.***.***-67 01/05/1994 DEFERIDA NÃO

VANESSA AMES 074.***.***-96 23/07/1990 DEFERIDA NÃO

VANESSA AMES 074.***.***-96 23/07/1990 INDEFERIDA NÃO

VERA LÚCIA KANIESKI 093.***.***-40 01/12/1993 DEFERIDA NÃO

ZENAIDE SCHREDER VORPAGEL 012.***.**-71 07/09/1986 DEFERIDA NÃO

NUTRICIONISTA – 40 horas

NOME CPF Data de Nasci-
mento Situação PcD

ANA MARIA TOMIMATSU SCHNEIDER 045.***.***-01 16/05/1984 DEFERIDA NÃO

ANGELINA AURELIO 096.***.***-26 17/11/2002 DEFERIDA NÃO

EDUARDA KAEFER AGNES 119.***.***-44 15/03/2001 DEFERIDA NÃO

GABRIELA MILENA SCHNEIDER 095.***.***-32 07/10/2000 DEFERIDA NÃO

GISLAINE PEREIRA VALIN VASCONCELOS 062.***.***-85 08/02/1988 DEFERIDA NÃO

JAQUELINE VIEIRA PEDROZO 087.***.***-06 18/08/1994 DEFERIDA NÃO

JHUAN GABRIEL ALMEIDA NOVAES 103.***.***-10 09/06/1998 DEFERIDA NÃO

SILMARA PELIZZER 004.***.***-71 02/11/1982 DEFERIDA NÃO

SIMONE ALVES DE FARIA 035.***.***-55 13/03/1985 DEFERIDA NÃO

TAUANE MAYSA LAMMEL 094.***.***-99 10/08/2001 DEFERIDA SIM

I. As provas objetivas para os cargos/empregos públicos para contratação temporária de Zeladora e formação de Cadastro 
de Reserva de Nutricionista serão realizadas no dia 23 de março de 2025, no período matutino, na ESCOLA MUNICIPAL DONA 
LEOPOLDINA, localizada na Rua Cruz Alta, nº 609, Centro, neste município.
II. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova às 7h00, pois os portões permanecerão abertos somente até as 
7h45, horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos às salas de provas. A prova escrita terá 
a duração improrrogável de 2 (duas) horas, com início programado para as 8 horas.
III. O candidato deverá comparecer ao local da prova portando documento oficial de identificação com fotografia e caneta 
esferográfica transparente azul ou preta.
IV.  Prazo para Recurso Quanto a Publicação das Inscrições será de 18 a 19 de março de 2025. 
V. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 17 de março de 2025.

                    JULIANA NEITZKE BENITEZ                                  CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL
           Presidente da Comissão Organizadora                                       Prefeito

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
TESTE SELETIVO Nº 01/2025

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 06.01/2025
O  Prefeito  do  Município  de  Marechal  Cândido  Rondon,  Estado  do  Paraná,  Sr.
ADRIANO BACKES, por meio de suas atribuições legais, torna público:

TORNA PÚBLICO
I – O GABARITO DEFINITIVO da prova escrita do TESTE SELETIVO para cadastro
de  reserva  para  o  cargo  de  MÉDICO  VETERINÁRIO,  nos  termos  da  legislação
pertinente e respectivo Edital, conforme segue:

MÉDICO VETERINÁRIO

Questão Alternativa Questão Alternativa

1. C 21. D
2. A 22. E
3. B 23. A
4. C 24. C
5. A 25. B
6. C 26. D
7. E 27. D
8. ANULADA 28. B
9. B 29. D
10. C 30. A
11. B 31. C
12. B 32. C
13. A 33. C
14. C 34. E
15. D 35. E
16. E 36. A
17. D 37. B
18. D 38. D
19. A 39. B
20. C 40. E

III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 18 de março de 2025.

FERNANDO MARQUES SALLES

Presidente da Comissão Organizadora

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

LICITAÇÃO MODALIDADE
Pregão Registro de Preços 

Nº 4/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

 Adjudicar e Homologar o resultado da licitação, realizada na modalidade Pregão Registro de Preços Nº 4/2025, que teve como objeto 
Aquisição de Produtos de Generos Alimenticios para Atendimento as Atividades das Secretarias e Departamentos Municipais.
Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, ficaram classificados as empresas da seguinte maneira:
E PEREIRA DE ASSIS DISTRIBUIDORA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1
ABACAXI Abacaxi: revestido por uma casca áspera, tamanho médio, características 
da espécie, apresentado grau de maturação que permita suportar a manipulação. 

CEASA UN 40,00 8,69 347,60

2 1 ABACAXI EM CALDA 400 G - LATA  JM UN 50,00 13,81 690,50
3 1 AÇUCAR CRISTAL 2 KG  D OURO PCT 500,00 7,30 3.650,00
4 1 AÇUCAR CRISTAL 5 KG  D OURO PCT 412,00 17,00 7.004,00
5 1 AÇUCAR REFINADO 1 KG  UNIAO PCT 300,00 4,49 1.347,00

6 1
ADOÇANTE LIQUIDO 80 ML Adoçante líquido contendo 100% de stevia natural, 
acondicionado em frasco de polietileno atóxico, contendo 80 ml. 

ASSUGRIN FR 30,00 5,90 177,00

8 1 ALHO IN NATURA SEM LESÕES E SEM SUJIDADES EMBALADA. NACIONAL KG 75,00 27,16 2.037,00

9 1

AMENDOIM VERMELHO 500 GR Amendoim - Produto tipo I, vermelho, sem casca, 
embalagem  de 500 gramas, saco de polietileno atóxico e resistente, livre de 
impurezas e sujidades.  Validade mínima de 06 meses a constar da data da entrega 
do produto.

DIVINA MESA UN 70,00 8,36 585,20

10 1 ARROZ  TIPO 1- 5 KG   MINUETO PCT 100,00 22,00 2.200,00
11 1 ARROZ TIPO 1 - 5 KG PARBOILIZADO  BUTUI PCT 100,00 22,00 2.200,00

12 1

AVEIA FLOCOS 500gr Aveia (flocos finos) 500 gr produto resultante da moagem de 
grãos de aveia após limpeza e classificação, rico em fibras e proteinas. Embalados 
em pacotes atóxico resistente. Com validade mínima de 6 meses a consta da data 
da entrega do produto. 

NACIONAL PCT 100,00 6,50 650,00

15 1 BISCOITO AGUA E SAL COM NO MINIMO 350 GR  MY BIT PCT 750,00 4,20 3.150,00
16 1 BISCOITO DOCE CO NO MÍNIMO 370 GR  PRODASA UN 750,00 4,00 3.000,00

17 1
BOLACHA CASEIRA EMBALADAS Bolacha caseira de 1ª qualidade, bem assada, com 
textura macia, sem sinais de queimadura e bolores, obedecendo normas sanitária 
de preparo. 

CASCAVEL KG 445,00 24,16 10.751,20

18 1

CAFÉ MOIDO 500 GR  Café torrado e moído, com aspecto homogêneo, embalado à 
vácuo, sabor predominante de café arábica, admitindo-se mistura de café conilon 
em até 20% e o máximo de 20% de PVA (grãos pretos, verdes e ardidos), tipo 
tradicional, com nível mínimo de qualidade igual a 5 (cinco), pacote de 500 gramas, 
com todas as informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, 
constatando data de fabricação e validade nos pacotes individuais. 

NAÇÕES PCT 1.436,00 22,90 32.884,40

19 1 CAFÉ SOLÚVEL 200 G  IGUAÇU UN 100,00 17,89 1.789,00

28 1
CHA MATE C/ 25 UNID (SACHET) CHA MATE C/ 25 UNID (SACHET)
EMBALAGEM COM NO MINIMO 40 GRAMAS. 

81 CX 925,00 3,41 3.154,25

29 1 CHÁ MISTO PARA CHIMARRÃO COM NO MÍNIMO 15 GR  NATUREZA UN 625,00 3,48 2.175,00
30 1 CHOCOLATE CULINÁRIO 1 KG Em pó. APTI UN 150,00 18,24 2.736,00
34 1 CREME DE LEITE 200 GR  GLORIA FR 100,00 2,90 290,00
37 1 DOCE DE FRUTAS 400 GR  DI FRUTI PT 200,00 4,94 988,00
38 1 DOCE DE GOIABA 400 GR  DI FRUTI PT 40,00 5,03 201,20
39 1 EMBALAGEM FREEZER 5KG 100UN ROLO  NEISAN UN 75,00 5,45 408,75
40 1 EMBALAGEM FREEZER 7KG 100UN ROLO  NEISAN UN 90,00 8,54 768,60
41 1 ERVA MATE CHIMARRAO PACOTE DE 1 KG  FLOR SERRANA KG 824,00 13,95 11.494,80
42 1 ERVILHA 170 GR  FUGINI UN 150,00 3,11 466,50
43 1 EXTRATO DE TOMATE 800 G  BONARE PCT 100,00 11,13 1.113,00
44 1 FARINHA DE TRIGO 5 KG  MARGARIDA KG 100,00 14,00 1.400,00

45 1
FEIJÃO PRETO TAMANHO MÍNIMO 1 KG Feijão Preto; conteúdo mínimo de: 1 kg; 
Tipo 1. 

IDEAL PCT 100,00 6,50 650,00

46 1 FERMENTO BIOLOGICO SECO 125 GR  SAF UN 50,00 6,50 325,00
47 1 FERMENTO PÓ 250 GR  D BENTA LTA 40,00 7,12 284,80
48 1 FUBA 1 KG  SILOTI PCT 200,00 3,70 740,00
51 1 LEITE CONDENSADO 395 GR  JM FR 100,00 5,98 598,00
52 1 LEITE EM PO 400 GR  CCGL LTA 50,00 17,17 858,50
53 1 LEITE EM PO 400 GR INTEGRAL  CCGL LTA 50,00 16,41 820,50
54 1 LEITE INTEGRAL 1LT  LIDER LT 240,00 5,00 1.200,00
57 1 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE TAMANHO MÍNIMO 500 GR  JOIA PCT 150,00 2,55 382,50
58 1 MAIONESE 200 GR   SUAVIT UN 280,00 3,98 1.114,40
59 1 MARGARINA 500 GR COM SAL Com no mínimo 80% de lipidios  COAMO PT 100,00 7,43 743,00

60 1

MILHO EM CONSERVA Milho verde em conserva,a base de:milho/água/sal. 
sem conservantes,acondicionado em embalagem contendo no mínimo 170g 
(peso líquido),com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,valor 
nutricional,peso,fornecedor,data de fabricação e validade.isento de material 
estranho.validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega 

FUGINI UN 150,00 3,09 463,50

61 1 MILHO PIPOCA 500 GR  DIVINA MESA PCT 150,00 3,40 510,00

62 1

OLEO DE SOJA Óleo de soja  - Extraído por processo de refinamento, obtido de 
espécie vegetal, livre de materias primas transgênicas, isento de ranço e substâncias 
estranhas, acondicionado em frasco plástico com 900 ml, de características de 
coloração clara, obedecendo a requisitos de qualidade, odor, sabor e isento de 
impurezas.Prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir da entrega do produto. 

COCAMAR UN 200,00 6,70 1.340,00

63 1 OVO  NORMAL - DÚZIA Limpo, na caíxa, sem defeitos ou sujidades. UNIAO DZ 150,00 9,55 1.432,50
64 1 PÃO DE FORMA  TITO KG 300,00 7,37 2.211,00
65 1 PÃO FRANCÊS  TITO KG 1.700,00 12,74 21.658,00
69 1 QUEIJO PARMESÃO RALADO 50G  TEIXEIRA PCT 50,00 4,90 245,00
70 1 REFRIGERANTE 2 LITROS Diversos sabores, gaseificado. REFRISHOW UN 1.550,00 5,40 8.370,00
73 1 SAL REFINADO 1kg  APOLO PCT 50,00 1,55 77,50
74 1 SAL TEMPERADO 500G  TEMPEREX KG 50,00 3,96 198,00
75 1 SALSICHA Tipo Hot Dog FRIMESA KG 100,00 11,98 1.198,00
76 1 SUCO EM PÓ 25 G  TRINK UN 2.550,00 0,93 2.371,50
78 1 VINAGRE TINTO 750 ML  KOOLER FR 50,00 5,48 274,00

TOTAL 145.724,70
L.H.S COM DE GEN ALIM LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

7 1

ALFACE TIPO LISA, AMERICANA OU CRESPA ALFACE TIPO LISA, AMERICANA OU 
CRESPA, GRAUDA E FRESCA, DE COR VERDE VIVO. AS FOLHAS DEVEM ESTAR 
LIMPAS, SEM MARCAS DE INSETOS. LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS E SEM LESÕES. 

JC UN 500,00 4,50 2.250,00

13 1 BANANA NANICA/CATURRA Madura, sem lesões. CANTU KG 680,00 5,05 3.434,00
14 1 BATATA MONALISA Sadias, sem lesões e sem sujidades. CANTU KG 250,00 6,49 1.622,50
20 1 CARNE BOVINA (ALCATRA)  SCAPINI KG 100,00 38,00 3.800,00
21 1 CARNE BOVINA (BISTECA)  SCAPINI KG 100,00 33,08 3.308,00
22 1 CARNE BOVINA (MUSCULO)  SCAPINI KG 100,00 25,11 2.511,00

23 1

CARNE BOVINA MOÍDA DE SEGUNDA RESFRIADA Proveniente de animais abatidos 
sob a inspeção sanitária. Durante o processamento deve ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e aponeuroses). Deve apresentar-
se livre de parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterar os 
aspectos normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis. 
Deve apresentar aspecto próprio, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades. 
Armazenada em embalagem de 1kg, sendo sacos de polietileno transparente 
identificados com o nome do produto, com rotulagem especificando o peso, tipo de 
carne, data de fabricação, data de validade. 

SCAPINI KG 100,00 24,56 2.456,00

24 1 CARNE DE GALINHA (COXA, SOBRECOXA)  RDZ KG 150,00 9,43 1.414,50

25 1
CARNE SUINA (Paleta ou Pernil) Que NÃO apresente as seguintes características: 
pálida, flácida, exsudativa, escura, firme e seca. Paleta ou pernil picada em pedaçõs 
pequenos.  

ITAPOCU KG 100,00 16,23 1.623,00

27 1
CENOURA BRASILIA Formato cônico, ponta pouco fechada, coração evidente, pele 
pouco lisa, coloração laranja clara, pescoço grande. Comprimento 14 a 18 cm. 

CANTU KG 200,00 4,86 972,00

31 1 COCO RALADO NAO ADOÇADO 100GR  BONIELLA UN 150,00 4,25 637,50

35 1
CUCA  Cuca - de 1º qualidade, fresca, bem assada, apresentar textura macia, 
miolo claro e bem cozido, sem presença de mofos e partes queimadas, embalada 
adequadamente com data de fabricação, validade e informações nutricionais. 

CORREIA UN 150,00 14,89 2.233,50

36 1 CUCA RECHEADA Apresentação com no minimo 500 gr CORREIA UN 300,00 12,95 3.885,00
49 1 IOGURTE POLPA DE FRUTAS DIVERSOS SABORES 1000 G  FRIMESA PCT 250,00 9,49 2.372,50

55 1
MAÇÃ GALA Casca de cor acentuada e brilhante, polpa firme, pesadas, sem partes 
moles, furos ou rachaduras. 

CANTU KG 630,00 11,49 7.238,70

56 1
MACARRÃO CASEIRO Macarrão - 1º qualidade, embalado adequadamente, com data 
de fabricação, validade e informações nutricionais.  

LE SORELLE KG 200,00 11,66 2.332,00

71 1 REPOLHO ROXO  CANTU KG 20,00 5,93 118,60

72 1
REPOLHO TAMANHO MÉDIO Repolho - tamanho médio, bem formado, limpo, com 
coloração própria. 

CANTU KG 150,00 3,52 528,00

TOTAL 42.736,80
TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
32 1 COLORIFICO 500 GR  KITAL PCT 150,00 4,78 717,00

TOTAL 717,00

 Sendo estes os itens adjudicados aos participantes, o valor total do certame resultou em R$ 189.178,50 (Cento e Oitenta e Nove Mil, Cento e 
Setenta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos), conforme ata da Sessão Pública, ficando a(s) empresa(s) vencedora(s) CONVOCADA(S) a comparecer(em) 
no Departamento de Licitações e Contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir deste, para a assinatura do Contrato.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em quatorze dias de março de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                                         Rua 21 de Abril, 718 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                                            Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

           CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  Nº 08/2025 

 
De acordo com a Formalização de demanda nº 08/2025, datada 24 de fevereiro deste ano, RATIFICAMOS, a decisão 
proferida por esta Comissão, relativa à Formalização de demanda nº 08/2025, datada 24 de fevereiro de 2025, 
considerando vencedora a empresa de responsabilidade:  
INVIOLÁVEL PALOTINA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.426.381/0001-99, 

situada à Rua 21 de abril, 582, na cidade de Palotina-PR  

ADJUDICAMOS, à empresa supracitada, o serviço em tela, Formalização da Demanda nº 08/2025, no valor total de 
R$ 15.386,05 (Quinze mil trezentos e oitenta e seis reais e cinco centavos) 
Palotina - PR, 17 de março de 2025. 

. 
 

 
_____________________________ 

THIAGO MOSTACHIO 
Presidente                    

 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025, (Localizar por 90.002/2025 no 
COMPRAS.GOV.BR) 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por lote. 
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviços de limpeza e catação de 
lixo com destinação final, a serem utilizados durante eventos e solenidades oficiais do 
município. 
Valor Máximo: R$1.065.140,00 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 18 de março de 2025, até às 
08:29 horas do dia 03 de abril de 2025. 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 03 
de abril de 2025, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo 
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na sede administrativa da PROEM, 
localizada na Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, situada à Rua 
Espírito Santo, nº 777, Centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e das 
13h15min. às 17h00min. ou através do site: www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, 
consulta de licitações, escolher o edital e download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal 
de Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: 45 3284-8818, no horário 
normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, em 17 de março 
de 2025. (a.a.) Junior Paulinho Niszczak – Diretor Presidente. 
 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

IDALINO BERNARDI, CPF: 221.779.539-00 torna público que recebeu do Ins-
tituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, com validade de 
16/09/2025, para atividade de piscicultura LOCALIZADA NA LINHA PIONEIRO, 
LOTE RURAL Nº 66 REM. - GLEBA Nº. 17, ÁREA RURAL, PALOTINA-PR
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TERMO ADITIVO Nº 09 DE AUMENTO DE METAFÍSICA AO CONTRATO Nº 403/2022. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e 
CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, e de outro lado a empresa, INVIOLÁVEL PALOTINA LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.426.381/0001-99, Inscrição Estadual nº. 90334923-99, com sede à Rua 21 de Abril, nº 
582, Centro, na cidade de Palotina, estado do Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 3649-4252, e-mail: palotina@inviolavel.com, representada neste 
ato pelo Sr. RICARDO CANOSSA, sócio administrador, portador da cédula de identidade nº. 7.071.269-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 
025.256.359-06, residente e domiciliado na cidade de Palotina, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos 
termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO 
088/2022, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA A DISTÂNCIA, DENOMINADO MONITORAMENTO REMOTO DE SISTEMAS DE ALARMES, POR 
COMUNICAÇÃO VIA INTERNET E RÁDIO ONDE NECESSÁRIO, VISTORIA DE PRONTA RESPOSTA POR 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS POR DIA, 7 (SETE) DIAS POR SEMANA, INCLUINDO LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, REGIME 
COMODATO INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DE ALARME COM SENSORES PARA EXECUÇÃO DA 
SEGURANÇA PATRIMONIAL ELETRÔNICA, COM PRONTO ATENDIMENTO TÁTICO MÓVEL PARA VERIFICAÇÃO DE 
DISPAROS DE ALARMES, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 09): Fica 
repactuado entre as partes, o Contrato de Prestação de Serviços nº 403/2022 com a reprogramação físico-financeira (aumento de meta física), devido 
a mais 01 (um) ponto, no valor total de R$ 708,56 (setecentos e oito reais e cinquenta e seis centavo), que corresponde em até aproximadamente 2,08% 
da quantidade inicial do contrato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme 
Solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, Memorando nº 1.792/2025, parecer fiscal e parecer jurídico anexo ao processo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDAD
E 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA A 
DISTÂNCIA, DENOMINADO MONITORAMENTO REMOTO DE 
SISTEMAS DE ALARMES, POR COMUNICAÇÃO VIA INTERNET 
E RÁDIO ONDE NECESSÁRIO, VISTORIA DE PRONTA 
RESPOSTA POR 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 7 
(SETE) DIAS POR SEMANA, INCLUINDO LOCAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, REGIME COMODATO 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DE ALARME 
COM SENSORES PARA EXECUÇÃO DA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL ELETRÔNICA, COM PRONTO ATENDIMENTO 
TÁTICO MÓVEL PARA VERIFICAÇÃO DE DISPAROS DE 
ALARMES 

INVIOLÁV
EL MESES 02 354,28 708,56 

Cláusula Segunda: Do local a ser instalado: 

Relação de pontos com Central de Alarme 
ITEM LOCAL QUANTIDADE DE PONTOS QUANTIDADE DE MESES 

55 Centro Dia do Idoso 
Rua Dom Pedro I, Bairro Por do Sol 1 ponto 2 meses 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 17 de março de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E N° 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada 
por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e 
domiciliado nesta cidade, e de outro a Empresa MEDICANDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 21.474.357/0001-81, Inscrição Estadual Isento, com endereço na Avenida Manoel M. Oliveira, nº 187, Jardim Maria da Gloria, na cidade de 
Araçoiaba da Serra, estado de São Paulo, CEP 18.190-000, Fone (15) 99744-3007(68) 99963-7901, e-mail: medicandoadm@medicandosm.com/ 
dionescavali@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. DIONES BRAITENBACH CAVALI, brasileiro, sócio administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 63.509.066-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 783.527.382-91, residente e domiciliado na cidade de Araçoiaba da Serra, estado 
de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o 
fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N.º 015/2024, onde o objeto da Presente Ata de Registro de Preços é: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS E ATESTADOS DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO), DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica 
prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Nº 184/2024, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 08 de abril de 
2025 e encerrando em 04 de abril de 2026. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração, memorando nº 293/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo. Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): No que se 
refere ao valor pago da Ata de Registro de Preços Nº 184/2024, ele sofrerá reajuste pelo índice do INPC de aproximadamente 4,87% conforme tabela 
abaixo. 
Item Especificação Unidade Quant. De: Valor 

Unit. 
Para: Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PERÍCIA LABORAL CONFORME ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO DE 
PALOTINA COM PRODUÇÃO DE LAUDO PERICIAL. 

UNI 260 R$368,800 R$386,76 100.557,60 

2 ATESTADOS DE SAÚDE OCUPACIONAL CONFORME ESTATUTO DO 
SERVIDOR PÚBLICO DE PALOTINA E NOS TERMOS DA NORMA 
REGULAMENTADORA Nº 07. 

UNI 250 R$59,980 R$ 62,90 15.725,00 

Cláusula Terceira As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 17 de Março de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 169/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de aposentadoria 
protocolado sob nº 2.055/2025 e a apresentação de documentos solicitados para fins de comprovação do cumprimento dos requisitos exigidos em lei, RESOLVE: Art. 
1º - Aposentar, por idade e tempo de contribuição, a    partir     de 17 de março de 2025 a servidora: Neiva Maria Blanger, ocupante do cargo de provimento  efetivo  de 
zeladora, RG nº 4.347.478-2, inscrita no CPF/MF nº  603.571.509-53, matrícula funcional nº 1672, nível salarial 01-K, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III, 
alínea “a” da Constituição Federal; artigo 1º da Lei Federal 10.887/2004 e artigo 19 da Lei Previdenciária Municipal nº 1861/2004. Art. 2º - Considerando a apuração 
das médias de contribuição a favor dos Regimes Previdenciários a partir de julho de 1994, fundamentado no artigo 40-A da Lei Municipal nº 1861/2004, os proventos 
da aposentadoria correspondem ao descrito no quadro abaixo: 

Cálculo do Art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal. Voluntária por idade e tempo de contribuição. Sem Paridade. Média das 
Contribuições 

Vencimento do cargo efetivo ............ ............................................................................................. 2.315,91 

Adicional pôr Tempo de Serviço.................................................................................................... 463,18 

Adicional de graduação.................................................................................................................. 231,59 

Total dos vencimentos fixos.......................................................................................................... 3.010,68 

Média das 80% melhores contribuições apuradas - art. 1º da lei 10.887/2004.......................... 1.985,16 

Valor mensal a ser aplicado aposentadoria integral ................................................................... 100% 1.985,16 

TOTAL DO PROVENTO ANUAL.................................................................................................. 23.821,92 
Art. 3º - O reajuste dos proventos será da forma estabelecida no artigo 46-A da Lei Municipal 1861/2004 – sem paridade com os servidores ativos. Art. 4º – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, em 17 de março de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECRETO Nº 11.383 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.892, de 26 de fevereiro de 2025, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2025, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 428.620,62 
(quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e vinte reais e sessenta e dois centavos), destinados à criação de novo projeto/atividade dentro do orçamento vigente, conforme 
segue:  

 
0200  PODER EXECUTIVO  

02010  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           02010.1030100091.036 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................... R$     135.000,00 
Fonte: 1.621.0000.000 (5181) - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual  

   
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................... R$     278.620,62 

Fonte: 2.500.1002.000 (2303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – Exercícios Anteriores 
   

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................... R$       15.000,00 
Fonte: 2.621.0000.000 (25181) - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual – Exercícios Anteriores 

 TOTAL..........................................................................  R$     428.620,62       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I e II da 
Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e do provável excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrado a 
seguir: 
    

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.1002.000 (2303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – Exercícios 

Anteriores 
  R$     278.620,62 

2.621.0000.000 (25181) Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual – Exercícios 
Anteriores 

   R$       15.000,00 

 TOTAL..........................................................................   R$     293.620,62 
 

 
II – Provável Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
1.621.0000.000 (5181) Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual     R$     135.000,00 

 TOTAL GERAL...........................................................    R$     428.620,62 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 17 de março de 2025. 
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